[image: Brasao]                 


ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

Avenida João Pessoa, 4463 – Centro – Fone: (69) 3 442-1629 – Rolim de Moura – Rondônia.

PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO DE 2026
SEGUNDA Reunião Ordinária do Primeiro Período Legislativo da Segunda Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Comissão Permanente de Orçamento, Finanças, Controle Externo, Obras, Serviços Públicos e Infraestrutura, da Câmara Municipal de Rolim de Moura – RO, realizada no dia 09 de fevereiro de 2026, às 09h00min.


ORDEM DO DIA

I. Apreciação do Projeto de Lei nº 190/2025 - (Mens. 188 PL Executivo 172) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Cessão de Direito Real de Uso, de uma área de terra à ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE TRABALHO VOLUNTÁRIO-ACTV “.  Matéria chegando à comissão. (cosp apenas)

II. Projeto de Lei nº. 203/2025 - (Mens. 198 PL Executivo 181) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Estabelece a obrigatoriedade da afixação de cartazes informativos nas escolas públicas e privadas, como também em ônibus escolares contendo o número de disque denúncia contra abuso sexual infantil, no âmbito do Município de Rolim de Moura/RO, e dá outras providências. Matéria chegando à comissão. (vai para saúde)

III. Apreciação do Projeto de Lei nº 204/2025 - (Mens. 200 PL Executivo 183), que dispõe sobre “Dispõe sobre a regulamentação da atividade de comércio de materiais metálicos usados, classificados como sucatas ou ferro-velho, e estabelece obrigações e sanções aos estabelecimentos comerciais que atuam nesse setor”.  Matéria sob relatoria do vereador Marco Antônio Joaquim Silva para emissão de parecer e voto.

IV. Apreciação do Projeto de Lei nº 208/2025 - (Mens. 204 PL Executivo 187), que dispõe sobre: “Dispõe sobre o Programa de Educação Financeira na rede pública de ensino do município de Rolim de Moura”. Anteprojeto de lei apresentado pelo vereador Ederson Andrade de Albuquerque”. Matéria chegando à comissão. (ir CSAS também)

V. Apreciação do Projeto de Lei nº 212/2025 - (Mens. 208 PL Executivo 191) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$7.227,34 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$295.827,90”.  Matéria chegando à comissão.



ROSA JANETE CARNEIRO LINS.
 Presidente da Comissão.


Plenário “Luciano de Argôlo”, 09 de fevereiro de 2026.
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